
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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PROCESSO ADMINISTRATIVA N° 071/2025 - INEXIGIBILIDADE N°033/2025 - CONTRATO N° 
130/2025 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI FAZEM, O MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BA LOCATÁRIO E O 
LOCADOR GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO. 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/ n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portador do CPF e Cédula de Identidade Profissional n° 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia 
do Estado da Bahia, doravante denominado de Locatário, e o Sr. GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO pessoa 
fisica, inscrita no CPF sob o if 229.949.045-00, portador(a) da Carteira de Identidade n° 02.646.075-03 SSP/BA 
doravante designado Locador e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei e 
8.245, de 18 de outubro de 1991, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, anexo ao Processo 
Administrativo n°071/2025 decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 033/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Instrumento a locação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 bairro Novo 
Horizonte, centro, Santa Rita de Cássia - BA, medindo 240m' (duzentos e quarenta metros quadrados), para 
instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
conforme proposta abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. (RS) TOTAL (R$) 

1. 

locação de imóvel localizado na rua das Alamedas 
n°65 bairro novo horizonte, centro, Santa Rita de 
Cássia -BA, medindo 240m' (duzentos e quarenta 
metros quadrados), para instalação e 
funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

isme 12 

RS 1300,00 
(mil e 
quinhentos 
reais) 

R$18.000,00 
(dezoito mil
reais). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA INEXIGIBILIPADE DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21, 
o qual autoriza a inexigibilidade de licitação para a "locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 
3.1 O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância 
das especificações de sua proposta; 
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3.1.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica 
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, 
inclusive com ajuntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6 Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria; 
3.1.7 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
3.1.8 Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as 
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede elétrica; 
3.1.10 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de dispensa de licitação; 
3.1.11 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação 
da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
4.1 O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 
4.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim 
a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3 Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do 
imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
4.1.5 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros; 
4.1.6 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO 
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 
da Lei n°8.245, de 1991; 
4.1.7 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus 
agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 

LOCADOR; 
4.1.9 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não seja 

de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
direcionada ao LOCATÁRIO; 

4.1.10 Pagar as despesas de consumo de energia elétrica; 
4.1.11 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de 

dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 
27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de 
retenção, de acordo como artigo 35 da Lei n°8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.2 O LOCATÁRO fica desde já auto da a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao 

desempenho das suas atividades. 
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5.3 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construido, tapetes, 
etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os 
seus respectivos acessórios. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando para período de 12 
(doze) meses o valor de RS18.000,00 (dezoito mil reais). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, sendo a primeira parcela até dez dia úteis da entrega das 
chaves e assim seguindo o cronograma municipal de pagamento. 

7.2 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.3 As normas e procedimentos adotados para pagamentos serão considerados as disposições dos artigos 141 a 
146 da Lei 14.133/21. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura do contrato 
e encerramento em 18/08/2026, nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante 
Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.13. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) da data do término da vigência do contrato, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever com/atual. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do 
artigo 8° da Lei n°8.245, de 1991. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Fonte: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de impostos 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 
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11.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O gestor de Contrato, conforme a Portaria n° 035 de 09 de janeiro de 2025 é o Sr. João Guedes do Amaral e 
Conforme a Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 2025, o Sr. Evemar Reinaldo Aragão é servidor designado para 
fiscalizar o futuro contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica; 
13.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de 
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MLINIC1PIO, conforme Lei 14.133/21, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
13.3. O MUNICIPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas. 
13.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 
2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
14.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa; 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1. O Os casos omissos ou situações não explicitarias nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições 
contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei I4A33/21, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas • dministrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia-BA como Único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por maiis privilegiado que outro possa ser. 

,/ 
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16.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais. 

Santa Rita de Cássia (BA), 19 de agosto de 2025. 
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Contrato 130 20ZS - Contratantes- O MUNCIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA BA e 
GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO CPF 229.949.045-00' Objeto do Processo: lozaçâo de 
imóvel localizado na tua das Alamedas o' 65 bairro novo horizonte, centro, Santa Rita de CiSals - BA, 
medindo 2.40m2 (duzentos e quarenta menos quadrados), para instalação e funcionamento da Secretaria 
Municipal de Obras, Infraestmturz e Desenvohimento Urbano; Valor Mensal: RS 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais). Valor Total. RS IS 000.00 (dezoito Mn reais): Y...wen  aro:1948,2026. 
Fonte de Recnrial 1 500 006 - Recursos não Vinculados de impostos- Data do Contrato 19 de 
agosto de 2025; &anum. José Benedito Rocha Aragão e &milito Jose de Oliveira Neto, 
respectivamense, pelo Município e pelo Contratado 

Santa Rita de Cássia (BA). 19 de agosto de 2025. 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital L8ZRYPHG-JNPPLVIT-D-f7NIVL4-YVVPOHKA 

Versão eletrônica disponível em Mips /Moem org boba/santaritateCassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200-212001 de 24'08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- O Brasil 



Portal Nacional de Contrataçõeç Públicas 

> Contratos 

Contrato n° 130/2025 
s0 una atualização 29/08/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 071/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 29/08/2025 Data de assinatura: 19/08/2025 Vigência: de 19/08/2025 a 31/12/2025 

ld contrato PNCP: 13880711000140-2-000062/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

ici contratação PNCP. 13880711000140-1-000004/2023 

Objeto: 

coação de imóvel localizado na rua das Alamedas n° 65 Bairro Novo Horizonte, Centro, Santa Rita de Cássia — BA, medindo 
240m2 (duzentos e quarenta metros quadrados). para instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, 
fliraestrutura o Desenvolvimento Urbano. 

VALOR CONTRATADO 

3.513.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNRI/CPF: 229.949.045-00 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social GETÚLIO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO N 130 2025 GETULIO JOSE 

5 e5, 

< Voltar ) 

.157, dei ik5(15 

Data :; 

29/08/2025 

Tipo o 

Contrato 

Pugna: 1 
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PORTARIA N°034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III Evemar Reincido Aragilo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, pata tanto: 

Certificação Digital. lUEL8112B-8KWTU1H5-NZFKOJSB-8EJOGIQD 
Versão eletrônica disponível em: Mtps:/ldoem.org.bribelsentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as Irregularidades cometidas, passivels de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

8- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almozarifado e atestar; 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

18- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato, 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - E>dgir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de posslvel subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonãncia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar e autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, alam das providências e sugestões 
que porventura entender cablveis; 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados): 

24 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais *Mas" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras 
inacabados ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos 
ao Fiscal do Contrato, Implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 

aaais4aar anua 0 3~ a maalialas P gs " Prnaatilak 4, 4, .-,,de Munlolploti— TOM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fácil 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Bened 
Prefeit&Municip 

o 

• 
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